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Exmo. Sr. Prefeito:

Conforme consoante o disposto no inciso VII do artigo 189 do
regimento interno da Câmara de Vereadores de Xangri-Lá, requer-se que o senhor
Presidente envie ao Prefeito Municipal senhor Cilon Rodrigues da Silveira o presente
pedido de indicação: 

Para que o Executivo Municipal, através do órgão competente,
envie a esta Casa Legislativa, o Projeto de Lei em anexo,  IMPLANTAR MECANISMOS
DE ACESSO A INTERNET WIFI LIVRE E GRATUITO NAS PRAÇAS PÚBLICAS  

Justificativa:

O surgimento das tecnologias de informação e comunicação, em especial, a
internet, promoveu diversos efeitos e alterações nas relações sociais mais básicas. Assim a
necessidade  de  pleno  acesso  e  uso  da  internet  tornou-se  uma  necessidade  básica  e  de
fundamental importância na vida do ser humano.
 

Em razão disso, a internet acabou por se tornar um instrumento fundamental 
para as pessoas por meio dos quais os indivíduos podem exercer seus direitos de liberdade de 
expressão e opinião, utilizar serviços, buscar conhecimento, sobretudo, tornou-se uma fonte 
crucial na disseminação de informações.

Nesta  esteira,  propomos  que  seja  implantado  na  cidade  um  projeto  como
Praças Digitais,  onde as praças da cidade receberiam dispositivos de rede local sem fio,
baseados na tecnologia wifi para que os cidadãos Xangrilenses possam acessarem a internet
gratuitamente. visando assim, beneficiar a população para o acesso gratuito a internet nas
praças  públicas,  uma  vez  que,  esses  espaços  públicos  são  lugares  de  convivência  e  a
disponibilização da internet de boa qualidade e de forma gratuita marcará o início de um
novo tipo de relacionamento do cidadão com os espaços públicos, encorajando a cidadania
por meio da inclusão digital com acesso de qualquer dispositivo que possua o sistema de
captação wifi, como celulares, tablets, notbooks, etc.

 



 

Desde já agradeço, 

             Xangri-Lá, 03 de março de 2017.

Luzia Barbosa Netto
Vereadora PTB


